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EDITAL INTERNO / CRInt-FFCLRP nº 1044/2019 

Programa de Intercâmbio Internacional para Alunos de Graduação da FFCLRP USP  

 

A Comissão de Relações Internacionais – CRInt da FFCLRP USP divulga edital interno 

para a seleção de estudantes de Graduação, visando o preenchimento das vagas de intercâmbio 

internacional concedidas a esta Faculdade pelas Instituições de Ensino Superior Estrangeiras 

Conveniadas.  

A presente seleção não garante a mobilidade do estudante, este processo visa à agilização 

das indicações para editais de bolsas da Agência USP de Cooperação Acadêmica Nacional e 

Internacional - AUCANI por esta CRInt. A indicação dependerá da existência da vaga para a 

FFCLRP e da aceitação do estudante na Instituição de Ensino Superior Estrangeira. 

Este edital prevê vagas específicas para as seguintes modalidades: 

- Matrícula em Disciplinas; e 

- Realização de Pesquisa: mobilidade de estudantes vinculados à Iniciação Científica (IC) 

e Iniciação em Desenvolvimento Tecnológico e Inovação (ITI). 

A inscrição implicará no conhecimento e tácita aceitação das normas e condições 

estabelecidas neste Edital Interno e nos Editais AUCANI vigentes, em relação às quais o 

candidato não poderá alegar desconhecimento. 

Para participação o estudante deverá se inscrever em apenas uma modalidade de 

intercâmbio, apresentando a documentação solicitada para cada modalidade. 

 

1 DOS REQUISITOS PARA A PARTICIPAÇÃO 

1.1 Ser estudante regularmente matriculado em curso de graduação da FFCLRP e não ter 

dependências em disciplinas obrigatórias do seu curso atual no momento da inscrição (são 

consideradas dependências as disciplinas conceituadas como RN, RA e RF que não tenham 

sido novamente cursadas com conceito final de aprovação até o momento da inscrição);  

1.2 Ter Média Normalizada por Turma (MNT) igual ou superior a 5,0; 

1.3 Ter concluído ao menos 2 (dois) semestres e 20% (vinte por cento) do total dos créditos de 

seu curso; 

1.4 Apresentar comprovante de proficiência de língua estrangeira (exceto Portugal). 
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2 DAS INSCRIÇÕES 

2.1 As inscrições para processo seletivo interno deverão ser realizadas de 11 de março até o 

dia 29 de março de 2019, exclusivamente pelo candidato, via Sistema Mundus, no Edital 

Interno CRInt-FFCLRP nº 1044/2019; 

2.2 Para a inscrição online no Sistema Mundus, o candidato poderá indicar até 05 (cinco) 

universidades constantes no item 3 deste edital, em ordem de preferência, e anexar ao 

Sistema Mundus cópias digitalizadas dos documentos solicitados (a serem convertidos 

em um único arquivo, por tipo de documento, em formato .pdf):  

2.2.1 Modalidade Matrícula em Disciplinas: 

a) Plano de estudos específico para cada IES: documento contendo nomes de, no 

mínimo, 3 (três) disciplinas, relacionadas ao seu curso na USP, que o candidato 

cursará durante o intercâmbio (deverá ser feito um documento para cada instituição), 

conforme Plano de Estudos Modelo;  

b) Comprovante de proficiência de língua estrangeira (exceto Portugal). Obs.: para a 

indicação à vaga, será observada a nota mínima exigida pela instituição de destino. 

2.2.2 Modalidade Realização de Pesquisa: 

a) Carta Convite da instituição estrangeira: constando nome completo, período exato 

do intercâmbio (dias e meses), tipo de atividade e carga horária mínima de 40 horas 

mensais;  

b) Programa de atividades: documento que descreve as atividades que serão 

desenvolvidas na IES Estrangeira, devendo constar a assinatura do aluno e de 

docente da FFCLRP/USP, o qual será caracterizado como tutor do intercâmbio, 

conforme Modelo de Programa de Atividades; 

c) Comprovante de proficiência de língua estrangeira (exceto Portugal). Obs.: para a 

indicação à vaga, será observada a nota mínima exigida pela instituição de destino. 

 

3 DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR ESTRANGEIRAS CONVENIADAS 

COM A FFCLRP 

PAÍS IES ESTRANGEIRA FACULDADE CONVENIADA 

Bélgica  Ghent University  Faculty of Sciences (Biologia) 

Colômbia  Universidad de la Sabana  Facultad de Psicologia  

Dinamarca  Bornekorakademiet  
Gentofte og Jægersborg Korskolen 

(Música) 

http://sistemas.ffclrp.usp.br/down.php?id=2915&d
https://dl.dropbox.com/s/2iitdj5wjkb908l/Modelo_Programa%20de%20Atividades.pdf?dl=0
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Estados Unidos  
Universidade da Califórnia - Campus 

MERCED 
Todas as áreas disponíveis 

Estados Unidos  The University of Akron  Center for the History of Psychology 

Estados Unidos 
The University of Arkansas for 

Medical Sciences 
College of Medicine 

Finlândia  University of Tampere 

Faculty of Education and Faculty of 

Social Sciences (Psicologia e 

Pedagogia) 

França  
Université de Reims Champagne-

Ardenne - URCA  
Todas as áreas disponíveis 

Irã University of Tehran 
College of Engineering - School of 

Electrical and Computer Engineering 

Itália  Università Cattolica del Sacro Cuoro  Todas as áreas disponíveis 

Itália 
Universitá Politecnica Delle Marche - 

UNIVPM 
Todas as áreas disponíveis 

Portugal  Universidade do Porto  
Faculdade de Direito - Escola de 

Criminologia 

Portugal  Universidade do Minho  Todas as áreas disponíveis 

Portugal Universidade Aberta - Uab 
Áreas de Biblioteconomia e Ciência 

da Informação 

Portugal Universidade de Lisboa Faculdade de Psicologia  

Uruguai 
Universidad de La Republica - 

UDELAR 

Faculdad de Humanidades y Ciencias 

de la Educación de la Republica 

Oriental del Uruguay  

 

4 DA SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO  

4.1 Os candidatos serão selecionados pela CRInt-FFCLRP, que fará a verificação da 

requisitos exigidos neste Edital Interno e a análise qualitativa da documentação 

apresentada; 

4.2 Será realizada uma classificação em ordem decrescente da Média Normalizada por 

Turma (MNT) de todos os candidatos cujas inscrições forem aceitas. Cada candidato 

poderá consultar sua média a qualquer momento na área pública do Sistema Mundus 

(opção Editais > Alunos de Graduação>Média Normalizada por Turma). Serão tomadas 

como referência as médias calculadas na data prevista para a divulgação da classificação, 

sendo desconsideradas as demais.  

4.3 A atribuição das vagas priorizará o desempenho acadêmico do candidato dentro de cada 

curso da FFCLRP. 
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5 DO PERÍODO DA MOBILIDADE  

Os candidatos selecionados poderão ser indicados para Editais de bolsas da AUCANI 

que contemplem a mobilidade iniciada no segundo semestre de 2019. 

 

6 DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO  

Período de inscrições via Sistema Mundus De 11/03 a 29/03/2019 

Período de seleção interna De 01/04 a 08/04/2019 

Resultado  09/04/2019 

Período de mobilidade  De 01/07 a 31/12/2019 

 

7 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

7.1 Os estudantes selecionados pela CRInt e não indicados para mobilidade poderão ser 

indicados em editais futuros da AUCANI, respeitando o período de mobilidade (item 5 

deste Edital); 

7.2 Para a indicação aos Editais de bolsas da AUCANI serão excluídos os candidatos que 

tenham recebido Auxílio/Bolsa de Programas de Mobilidade para realização de 

intercâmbio, inclusive em cursos (vínculos) pretéritos na graduação; 

7.3 A comunicação direta com o candidato será feita por meio do endereço eletrônico 

institucional da USP; 

7.4 Não caberá recurso após publicação do resultado final; 

7.5 Caberá à Comissão de Relações Internacionais - CRInt da FFCLRP julgar os casos 

excepcionais não previstos no presente edital interno. 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Informações: 

Seção de Apoio Institucional e Convênios – FFCLRP USP 

Comissão de Relações Internacionais – CRInt  

E-mail: crint@listas.ffclrp.usp.br   

Fone: 16 3315-9070 

mailto:crint@listas.ffclrp.usp.br

